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A Justiça do Trabalho  tora compe - 

tncia para aplicar as leis comuna, 
que ao identifIcaia como sociais nag 
rulaçoes entre o empregado e o em* 
pregador -  Contrato de trabalho 
como se conoeitua -  A estabilida-
de decorro do lapuo do dez anos do 
serviço proa;ado u mesma empresa, 
embora em cargo de ger&ncia, dou.-
de que seja âlo exercido efetiva-
mente o mio ou comiasao. 
No ha estabilidade no cargo o sim 
no serviço -  O empregado estável 
podo ser livremente removido  do 
cargo pelo empregador, mas leva pa 
ra o novo cargo todas as vantagens 
pecuniarlas percebidas no cargo an 
te n o r. 

fio salário se integram todos os 
proventos au eridos pelo emprega-
do, soja a titulo de vencimento 
repreaontaçao ou participação no 
negocio da empresa. 
quando a participação no negocio e 
dada ao empregado como retribuiçao 
de v a n t a ge ns  oeon&nicau, por ele 
auferidas do empregador, nao se de 
ve converter em quantia fixa e siff 
mantê-la tal cor.io consta do contra 
te escrito.  — 

VISTOS E kULATADOS estes autos em que a Sul Anis-

rica Terrestres, fur t1xnos e Acidentes Interpõe recurso extraor-

dinário da decisão preferida pelo Conselho o.egional do Trabalho 

da Terceira Região, que reconheceu a Frank Jorge Luiz Davi  o di 

reito a estabilidade no cargo de gerente da Sucursal da recorreri 

te, e m  Bolo Horizonte: 

1'ranK  Jorge Davis,  ,tie sucedera a sou pai na ex-

ploração da Agência geral de  eguro8, de finas Gorais, entrara 

em entendimento com a 3u1 Amerlua Terrestres, Maritimnos e Aciden 

tos, para a transformação daquela em sucursal desta.  A operação 

se foz, em 13 de Abril de 1939, do acordo com a  c aL t a  c o nt r a t u a l 

de fia. 6, enviada pela Sul Amen os e confirmada por Davis, na 

qual se pactuou a vi noia da trarisaç o a partir de 1Q de Julho 
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daquela ano, com ao seguintes oUri açoes bilaterais 

-  Pura o 10corrido: 

a) ceder LÁ recorrente todas us cadernetas da sua Agência 

floral (cláusula li); 

b) assumir naquela data as funções de gerente da Sucur - 

sal cio Minas 13orais, em que au transformou a sua ngzLcia Geral  o 

exercer essa função de acordo com a orientação da Iocorronte (cláu-

sulas 2n o 

o) transferir a Rocorrantu, sem anua, o contrato de loca-

ção do 1m vol em que se achava instalada a ig ncia floral;  o, medi-

ante preço fixado em acordo entro as partes, ou rnveis e utensÍlios 

portezicentes à Ag&ncia (cláusulas 6t o 

-  Para a Recorrente: 

a) pagar ao Pocoirido Cr  150.000,00 em tr s parcelas do 

0r4 50.000,00, cada uma (cláusula la) ; 

b) r000zzhooer-lhe a qualidade de SOU empregado, com o tem 

p0 do serviço a contar-se de 19 do i.Costo  de 1 927 (cláusula 8' In 

fino ); 

o) retribuir ou serviços do Recorrido, pagando-lhe:  men-

salmente, Cr  .000,00 e mais Cr$ 1.500,00 a titulo cio representação 

(cláusula au) o assegurando-lho urna participação do 2% s6bre a re-

ceita bruta das operações do seguros roaliaadoa em todo o Editado do 

Minas Gerais (cláusula 

d) assegurar ao hocorriclo o direito a urna retirada mensal 

de Cr  2.000,00 -  que lhe seriam levados a dbito para se descontar, 

no fim do cada exercÍcio financeiro, do sou crédito nu participação 

de a% sobro a receita (cliunula 34); 

e) garantir a continuiducie no sou se;viço a todos os em-

pregados da Ag6no1a Geral, assegurando-lhos ou direitos adquiridos 

em face da legislação vigente (ci u3u10 U); 
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1')  tomar a si a boa ou má 1iquiciacio das promissorias 

por conta do pronios do augurou (c1ivau1u 59), 

A 19 da novembro de 1 941, a riecorrente dirigiu-ao 

ao Recorrido, por ca ta, notificando-o, com apoio no art. 1 221 

i.n oo, inciso 1 do Gdigo Civil, do que, oito dias após, ficaria, 

para todos 03 efeitos, ruscindido aquela c0L1i rato,  a que,  em OOU 

soqu noia disso, deveria ele passar o cargo do Gerente ao Luncio-

nr:o por ela nomeado, a apresentar-ao &  atriz para assumir,  nes-

ta capital, ao Cun 6oa do chefe dos Uepartamentos do hoaponsabili-

dado Civil e Fidelidade.  Nesta nova fun o,  atribuiu a Recorrente 

ao Recorrido o v onoiLnunto fixo itionaal de Cr  .000,00. 

Por au não conformar com esse ato, veio a reclama - 

çao do lt000rrido (lia. 2/5), que a egurida Junta de Ooncilia o o 

Julgamento considerou procedente (fia, lii a 117), para o fim  de 

anular a sua truriefer ncia da J3ucurua1 de 130110 Ilorizonto o deter-

minou a sua readmiaaao riu Goruncia da mesma, com rosaroimento das 

vantagens pocuniíria5 não gruidas, do acordo coxo a carta-contrato 

de fia. 6. 

Essa dociu o foi confirmada, em recurso ordinário , 

pelo Conselho Regional da 5í1 Ftegi o (fio. 227/228), provindo dai 

o presente recurso oxtraordin rio, do que a CâmÉira de Justiça co-

nheceu ununirnernentu, por estar Interposto consoante o art. 203  o 

seu § lu do doe. nu 6 596, de 12 de dezembro do 1 940,  verificada 

a d1.vorg ncia manifouta entre a decisão recorrida o as desta Câma-

ra, no processo riO 2 010/33 -  publicada em "Juriaprud ncia", publi-

cação da :tmpx naa Nacional, vol. V, paginas 3 e 9 -,  no processo 

Q 17 017/38 -  da mesma publicação vol. VI, paginas 31 e 32 -,  no 

1 

processo nu i2 L6o/La - da mesma publicação,  vol. XII, paginas 214. 

a 27 -'  o tamboxo as do Conselho  egionul da 1P legião no processo 

nu 1 91i.9/142 -  da mesma publicu o, vol. XII, paginas 90 a 91 -  o 

no pr0c8830 nu  1 739/142 -  da mesma publicação, vol. XI, pagina 103. 
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ijt vLn unto,  ti.. coiiciui:wiu Cor-1 os  ju1t*Uo.i Invoca-

dos.- u dociti o o. Lr ordi &riu uriIo itcorridu nu 1çou à rceorronte o 

diroito uo t;rinui'urLi o r000rrldo pn'a outro uorvi(0 o .utor 4nou 

a sua roatLoi3 uO no car o do (lurento da  ucurou1 de jO1O hoii onte 

coo todas as v&nta eiis tio contr to tIO ViS. 6. 

i discussão 6irou tit'À torno das e1au u1as oauo con-

trito Um face do  mnico do art. 19, o arta.  11 e ILII Uti Lu3. nv 64, 

do 5 do junho de 1 955, a art. 90 o seu  único c1 doe. jjsa  1U3, de 

26 do dezembro do 1 93i... 

r recorrente con 1dtrou o açu contrito cotzt o recorri-

do Uli Contrato de ioüaiio (iJ uoi'vi oa, reju3.udo UI NIC UMUritc  polca pro 

coitos tios un s. 1 16 a 1 236 do o&i1 0  .1v11, t. daí a. sua carta de 

19 de norcirabro de 14, ncjtiLicutivs. du Lsciaao do ocatio, invocar o 

ant. 3. 221,  %"niuo, tueiso 1 do  ct1 0 CI.vi). o iovtintar-ao dvida 

sobro u  r,ptit i wizi ca  Ju t1t a do 13ralm1110  conhecer cia 08;) 010. 

Tais (ii.3)OS.t1VOU do c U o W.vll, poroa,  tGrzi ao  ceder ao 1oporat2.-

110 das bis posteriores,  cUO  r,Salaraia ao i'e1aç3oo entro opre ado 

o emprugador,  ee urundo-1hoa ~ GaGens e direitos outros do cjuu 

a codif1&a ao do 1916 n o cogitou. 

tríaca a Justi ça ao ,'riba1ho -  "ara cionimir os con-

f15.to± or uru1cn doa ruiu oa entro  pro udor a e oi:p udos, ro u-

isdas na bu 1a).wuo soolaili -  (onut.. do 193I., art. 12 o do 1937 

art. 139) vci10 - e,  tw ul u.o tempo, sobro o be itini.(taUa da in-

tervençío d;tu ju.udo tais  t1a 6os Involvoástira atos ru idon  por 

diopos tiVo3 tio '.OdldO J,ivil o cio  odi o ;omereial, utt  que o u-

OIUti()  r.bun l  'odoral, tLeCiduIii() o  t)flf11tO tia  iunisdi L o w?  1378, 

entro o j.ibuxiul cio  lpuld wão t  o ouao1 0 .w iona1, coo sede na ca.-

p1 tal do  o iotru o tio .L6 (  u o8tO cio 1,resolveu  defi-

nitivo a controversla. 

SÔbro o ouso, pi'  ts  oto, cui ea'tn (10 19 do novem-

bro de 41,  iuu é o do resoia o Co cozxtrtito do trtibulho por tempo iii-

otertn1nudo, mediante aviso prcvio, i'un.adu tio urt. 1  l cio Cd1 0 

Civil, jt ux.tis tia ie ISiálai o expretiazi, qual o doe;'eto-loi n(i 4 037, iJ 
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de 19 de Jtnoiro c.e l9li..,  ,ue i)  ç1U01arou noria,1 zwCILII. (Ia cun iin-

eia ju1;adOi'o do Juot1 a do Tràbalho.  isua a ríiattria doa uui.ou 3G 

dojenvo1vo atralfás do uiuouula.j tio contrato ao fio. 6, t uu  trono-

OC3rLdori (100 üIltipoBItivou  lu la tu LtiVarlufltO conaldorados naquelu 

docroto-ici. 

:!1r 1)rieiOB0 utudo tt 62 L,0 0 10,  do, ao;fl) ruiator, 

proferiu o U(3U voto no cituiø  jui 1te1Lto do :u 'urio  r .bunu1, o i-

nistro U a3 t r 0  jufl Zi,  dopoi.  de oe j't ; or r a jasc, 00ro;o-lci, Cta-

se:  Ilursa fIv'da pt;dert  obr v1r: no r ac, 0 3311., io  uuteu  iiori  so.-

0iui3 oxistOntcu iiat1i.Cloa  di o3, ou, d u w -jru ra'i0  oral, na 

1e 5.a1uçao com-ti--a, polo ar ;onie nto  a  c o nt r r  o ouxuiu ? Ou a 16 ,  ea-

pociricando-as, mio exclui Li  to  outras ? iio ir-ou ver 

tal possibiltúudo no ficou enclui.du, a ariterit) do it r reta  e 

tendo 0111 viata onda rolaLLo Ju dicu a otr ox,tiin du, em oupocio. 

Creio iu o que a lei,  ispoxdo UO rOU tiaquelca uoi.jj preceitos lu-

é;uis,  d.itiu Ot prin dpli) que ao uoniu  ao p;rotocino de tribulho 

possam ootar fora das leio  pocÍficas da  I ipiiriu o do traba - 

lho 41 da u3  at ocia ao trobulhadcr.  fi estio, ao siou ver, o senti-

do da oxtota o aduitidu por isto :uproxa,  ribunal a já aora  por 

aquela decreto-lei.  'ovo dizer qua uii júritançu.w  prol'vii quan-

do juiz fe eral e er cxp1ax o doutrtn r u i1re a .Tuat1 u do 

rabuiho ao me car CIsr.,12  jtwisdiciionul do  0 1 B,  xaoiriaudo o alcint-

co do loci  co1 n t5 t uo o nLl  "rojidwi pela le;iu1u o ooeial", sus 

tentei que o Ju ti u do ?robulho uw,  ;oderIa aplicar o di reito co-

•  ,  dc p01 5 tiO dar wi V 7OOti por que,  ont o, aos in pensava, pro 

segue: -  !I en w _!o,  Li o4in.uo fuvc uvol ti O)ll.oab1l1.dnc1c PC.-- 

los tribunais do Lrabalho d  oorrnae qtas  com t&quolts carutor existi-

am nu 1c  ).c o oonun, a coLIt3(ur p1u ;»pr.a oriutituitio, onde 83 

insururi vurioS w,cei t.00 co bi o Lendutitua ti »otc  o do tr abulha - 

dor, CfltOfldif4iLtI)  dotado pc,10  .'uj)LCtnit)  '1. banal o aceito pulos ex-

poaitoroa quo antro no tm  versado a  ttria, O a quo serve mdi-

rataIr1ante a lei  uo cluo'ificou couo normas soeiaio oroocijtos  dos 

 1 
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atdigos comuns, preceitos -jU8,  OOsIO disse, ijão serão os crnicos , 

embora tenham sido elos os que vieram ao exame judicial da contro-

vreia, provocando àquela uolu o le'iulutivu.  Acresce que esse 

entendimento atende melhor à ciostin o constitucional da Jw tiça 

do Trabalho na sua funç o tutelar do trabalhador, à necessidade de 

no entorpecer essa Prote ção p10 s& ar  ueirto de  ue a norma no 

se encontra numa lei o apocial.  Mau, adi:itindo a aplicabilidade do 

direito comum, cumpre não perder dc vista  oo a jurisdição especi-

al do trabalho se restringe entre nos às qu05t3135 envolvam uma re-

lação de emprego.  Essa eompet ncia está definida eni razão da maté-

ria e das pessoas.  se a cooipet ricia ratioue rnaLeriae pode ser en-

tendida compro enoi vamo rito das normas sociais ainda  ue fora cia le-

isla o trabalhista, a condição de empregado constitui uma limita-

( O que não pode  ser ilidida'1. 

Pausa, então a crtudur a curactariza io do contra-

to do trabalho, para concluir: -  '1Expouta, uusiia, a noção do con-

trito do trabalhe pela depend&ncia social do '1rubaihaUor,  todas as 

normas 103ai8 compuxisat6riaa dessa uitua o obedecem a mama inapi-
raç o de tutela do trabalhador, quer estejam na precoitua ao espe-

cial, quer eu onoontruni nos Odigos eoirnms.  Daí dizer-se que tais 

normas se identificam como áv01a18 polo seu ooriteiido, e não pela 

lei onde no insirraa° - .  )m tais ensin amentos se enquadra do manei-

ra precisa o ouso dos autos.  O recorrido  uni empregado da recor-

rente, a esta subordinado na sua atividade do gerente, segundo, ex-

preuaamon;o, e stabeleceu a cláusula 7 dc contrito ile fia. 6, por-

cabendo, em rot;rlb1xl o do seu trabalho, eu vaiitugens pocuni r..as 

f1x das nas cláusulas 2a o 5n..  E, consoquentomento, as questões 

oriundas do seu contrato de trabalho se en uadrarn na eompot noja es-

pecial desta Justiça. 

Como empregado da Recorrente, oitava o Recorrido eles 

de 12 de agosto de 1927, diz a cláusula UQ no contrato de Lis. 6. 
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1.C OU-JU  ,ut à l,xclui o ü o  tal  i elaraçuo no eout;rizto ii o exprimia 

*  VO (lUdo O,  cuiuti uuiit w..oflto,  (3 iní'rIzijonto do art. )i h. Lul nZ.. 

62, dc 25 do junho di li5.  Os autos no oferocem oluwontoo  do 

prova coritr(iriu à voracidado da 01'lrL-wtiva contida nu aludida ol&r-

cula contratual.  ,  ia uusthrcia do tal prova, prevalece a prosun-

çao do quo,- embora como olufo da  riela  oral, apurontliL-unto auto-

noma, o rco:' Ido iuio era sinuo um ajunto do i urøu cia rcoorrunte. 

u nada inirin o o cl tUu() tilapou tivo da Lei 6, o 

conteúdo duquola clausula, poili o 'o° pro ue aquole urt. iL., com a 

fulminação do nulidade, ú -  "quaisquer :onvoiiç ni (Antro Oripre ido1 

o oipr&i acIorou, tonaolxLuL% a 1rnp i1x' a aii.icaio daquela lei" -  e, 

contrariamente, o tiuc ali se pUC UOU foi justam wto a sua aplicação 

a todos os oríprêgudos da ,eno1u  erul, Li qual suuedlu e sucursal 

de rocorronLe, auiio 5uraxido o (11.1 .01 t0 da (3Utebilldude e todos aque-

los que corituu er,i mais do dez Sf03 de uiei'Vlqo u as üuma.113 vunta - 

on8 nela prescritas, inclusive (1 eofltifluuçau no 8erVi O,  aos de 

nonor toipo. 

Discutiu-se ainda que o lapso cio  tsrtpo superíor a 

dez anos n o utI uutabilidado ao um pregado que cxercu as func6oa 

de 6erolito. put 1ÀtU,  entretanto,  qUG  o ,ocor , ido só foi investi-

do  m talo run os rio aia 1 do julho de 1.959 (cláusula 2 do coa - 

trato),  uanao rios terdaos da declaru o coiticia na  oiausuia t38., 

era olo 0imicigudo (1(3 xeoOr ozite dtuida  l do agosto do  1927, contan-

do  j,  portanto,  OflZ  SituO (3 onze mós u (1(3 t3orvt o 11 recorrida  em 

ear,o ou.rrs, que  c d€  rncla.  as, embora de  er neia fosse 

o cax' o uxcrcido, ki,silo  que bola  jr(lUruuoo por mais 'io  nez anos 

o direito  uata'o lIduc1a Ile ehtar a as.stãEarado, !laO no cargo do 

Oronte ,  e, sim,  ao erviç�o me 

t lc in e o tr,.d ii1iot;n riso r&icoxilioco a estublilda-. 

do ei  do t ri. inucitt iun ao,  salvo m:i cu. os co fuit o  L1sQncl.51..Mnt 8 

tcn ca.  ( que ela reconhece  a estabilitiade econômica o no ser-

a 

1 

1 
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viço cio ornprupucior. 

l verdade que o Decreto na 20 1.65, do 1 cio outubro 

do 1931, modificado píio de n  081, do 214 do fevereiro do 1932, 

tendo pr scr1tu  o nrt. 5, quo-ap a dez anos do serviço à mesma 

uripresa, os ompregudos suJeitos ao regime das caixas teriam a sua 

estabilidade garantida, ao podendo ser ci tidos por motivo do fal-

ta grave apurada an inqu rito ad dn str tivo, uprovuclo pulo Canso--

lho Nacional do 'Prabalho -  abriu, no § Ij, dsso artigo, o oxce o 

('LO qu e -  rn o ui compreenderia mumcuu artigo o e.rgo (lo LOrontdi" 
/ 

Essa orS.onta o legislativa proveio de se PA-'tender garantir a es-

tabilidade no cargo.  Godeu 1o ú a melhor reflex o, ora face das 

conaoqu nciao perigosas para o doiouvo)viiionto do com rcio o da in-

dústria que vasa inamovibilidade traria.  I, logro adiante, ao crear 

o instituto do Aposentadoria e i'er18605 doa Comorci rios, pelo de - 

ereto n9 21 273, do 22 do maio de 1954, do qual é asiociado o recor-

rido, estabeleceu no sou art. 33: -  tI A  doriss o, ou redução do ven-

cimentos, dos empregados o opsr riou que contarem mais de dez anos 

do serviço a tivo nu rosma casa comercial, asguiido considera o art. 

55, - ,  a( ará pormiltida por motivo da falta iruvo, dsaobvdi ncia, in 

disciplria, ou c1.rcuristância de força maior dovidamiouto comprova - 

dos t' -  sem utubolecer qualquer exceção com ro1a o ao guronto.  O 

racuimo er trio foi obedecido rio re ul amo nto desse instituto, baixa-

do com o decrctc nP  )J3, do 26 do dezembro do mesmo uno, art. 90, 

'rrom outra foi a orivntuç o que presidiu á feitura do 

:o u1anento tio Inrituto doa !3anc rios.  Pois, ai aí se declarou 

que o (,,,ir o do trorito seria de demiss o ad mutum, também se escla-

receu que tul cirgo seria desempenhado o' comiss o, por emjrogado 

permanente ( 5 i.nico do art. 89 do lioc.  P  514, cio 12 da Sctumbro de 

19314, combInado com os arta. 1P o 2° do Decieto- i interprotutivo 

ri!) 139, de 99  ozerihro do 1957)-

E, para que se verificasse 11  inala purleita igualdade 

na ap11oaç o dessa norma jurídica, pois ou empregados inscritos nua 

Caixas estavam sujeitos aquele regra excepcional do § 49-do art. 53 
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rio j)eQ. nt  .ü 265.  k3  1931, cnuii nto  os inscrltoa nos Institu-

tos no  e auum L.inL  ela, our, .!e  rio!. n° 62, do 5 tio junho  de 

1935, dot r ixud  jo  'inluo  o  n  1! que: -  "para os efei-

tos da pru iilLO  leli, LJO  O  iiteii  ati.nç OB ro).utivarnente  .  ou-

ccio de e:ipz'ujo C. Lt  LJIi(L1(;LiO Lt() L2 t1ha or, iier entre o trabalho 

1(111U i,  llltol(JOtUUi aLt  tienleo,  om pror j3iorrnia respectivos - . 

j de ut c  i  L'1Jç't.t  » c  c c,,,-ior,çgucin da Industria 

e (iO QO1:jQrC O W1,11 11101111,1 LtU í o1rio , e',Il3  dite  ou  pra cc! tos do art. 

11  le i.etru 0 e  2) t 3  Lit i o dc 34, m e l h or- expostos nos 

ar ta  136 o 137 1etj  1') t  'o  tit t o de 37.  , consequente on-

te,  o lapso do dí  nO3 no 3crViccI d.c  diturminada empresa nora para 

o 6tripro do  u ÜLe!.Lo  O tt hil 1IIade, 13tO ci,  do  A o s e r  dispensa-

do do UO r';i 'O 1U  '!p.L'i3Lt,  uiï ao  eC.i uit ci r.  auo da Justiça do 

baLLo, niu oofi'or  aduiIo tloí)  J0UO ve:totrieritos,  seja  qual for o car 

o quo Lenha o: re ao.  1Is poijun 1)]. 5_VO  ru  IM.tina,  a.i parecer apro-

VLCL0 Pulo fluI  3Li )  'rabuLio , jelri lendo nu 'ov s tu do Trabalhou 

de  overzI ro do 1959 o  tna rIto  traíjo  :atro,  a paginas 181/ 

182 (lo aun livro 'Jn3tlQa  o rrabaliio, uaoini ao axprnssa:tl  -  No 

fora o LoÁto preclia tLi .,(jl n  62 nos sliperintondontos, gerentes o, 

oci GI'di,  t todos  jUinto3 cixolciol furiç o di  indo o ropresontani o 

iaa 3U ; dCrjLjj aplicar Li  preaci'itos (LW  regem a esta— 

biii.w e  dc  er ri  'o com rcio.  fluia uplica o, entretanto, 

leita crai a raa1va uo que a citabIlíduCá que a lei garante i a 

t s tat1i  udo o cçi  icu  e u o  a fuiclonal, 1 30 é, que a lei asse-

sura o III  ;udc eu .;eu t;rabulhd,  iru:iti.ndo-lhe a rImuneraç o  que 

lhe  tinv  ,  n. J ooir aoou durar-lho o dure rto a esta ou aquela fun-

O,  salvo, ú claro, quuudo há oorn roto nease  oeitjdo". 

OUiO,  port: uto,  a  íecor'r do :3on1pr5 rerunta da Fie-

correato,  t.I.1Ia u tr  da mesma forra,uanaua e:tabi11dudo rio 

aorvi o ci a Irr daci51iid e do  ieu; vencimentos, nos termos dos 

ai'ts. 10 e 11 Ci i.el ne 62, do i9 5. 
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ribora tn}UÀ  &1.'I(3 CoLLL'1 tO (-atrito, uLIO o iuV' uto flU 

ruri ao de  r(Jffl;e, hn sU(i pese a Op1nitO UX?iflU1dü no final tio cl-

tudo J &3cor da  1.veira Vianu, podia ti rüuorrt mt&  (1i$p)fl3u-1() chi 

;oranaia o rumov -10 paru outro cr o na noama cruproau,  porque o 

uuu tontrut' o por  t(3Lyo lUdo tur 1aucto.  uxnovido, por m, paia ou-

tra função,  lava  ou1 0 Lodoa os ?1'ovont o3 do cardo  uo vinha o-

xur&unUo um eurutor pexranuntu, luto ó,  tod a au vantagena pu;unlí 

rias t tubul :idaa no cor  ato do fia. 6. 

Não cicercundo o rucorruntu o our;c) da gerento um co-
JII1O5 O, pOlu 1U1O  tOU outro o o efu ivo [lu om w uu rco rontu, IÁ 

sua etablliUado üconGnlcu cor.,'0apondom aà lmiorL nciau que vinha 

percebendo no axorcicio daquolac ftin ou, fosuan tnalu fousom ou 

notca3 que se 11au dusoom, de VUZ  juti o rudu1ar;,.iuto do Inutituto de 

1\pou.ntadurla o Puiis os dou Oo urcj iios - j,uc. nu 183, da  1934 - 

dia - 'rt.  6 - pura oa i'ine ceuta ra ula:nunto couuic1uiu-ao 

su1irio ou ordeflkÂd() a romuiura o do trubL&iho por'ccbida pulo u pr 

gado...  1  Jo tdorara-au 3urtaa intu runt &I do aui rlo ou ordu-

nado o como tal sor o ooraputadoa pwu o otolto da cuntil bui o o 

da uposontadorla, au  uflt&aa rionaulmento pagas ou crodit.aduu ao 

ouprugado, a t1tu10 'Ia cotn1s o, corra tu om, reprautmtaçao ou gra-

tificação, ban coso o salário nai  anau co!tdiç&ou, total ou par-

cialmento poree lcIo um uti1i adea". 

i1 n disso, au vantagens ;)ucun riau uu3a ( uradas ao 

rucorrido nazi cl uaulus  o  t do C()flt tO dO !1(3. 6, I'u)1 3Úfltam 

ainda o ao,,1uranto da ca poiaa u a  a<  obrigou a r o oril;o 

puiaa vantu ons aufu idau ooi a tr&iufoxi jo (ia  iincia da Sa u-

rou de rio  orizonte t  una ucw'ua1. 

•:. tru  ar nula, :or conuu uintti, do recorrido pura 

outro cargo  nouta ca:itai é i. c5.te  i recurrento ru2.Or.  o t, 

por n, í' ar-). 0  u vunelmantou na p:treola tia  Cr 

1 
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M. 1. 1. G -  J. T. -  ;O IELHO NACIONAL [)O TfIAOALHO 

Por força do contrato (cláusulas 2'\ o 34), p3r00b1a 

o recorrido tr s parecias dLctintas: Cr  5.000,00 mensais, a títu-

lo de vencimentos;  CO 1.500,00 mensais, a título de representa - 

e a %  sobre a receita bruta, efetivamente paga, das oporaç o8 

de seguros realizados Un tecias tia carteiras, no :stado de Unas 00-

raia.  O conjunto  casas tras parcelas constitua o SOU 8alax'iO,flOs 

termos do citado art. 26 o seu li 112 do Decreto n 103, cio 19%. 

E caso salário, uma vez contando o empregado dez anos da serviço , 

no  ode cor reduzido, dizem, imperativamente, o art. 33 do decre-

to n° 21. 273, cio ±2 do maio do 195I., o '  único do art. 90 do decre-

to nu 103, de 26 de dezembro de 1934  e o art. 1]. da Lei nQ 62, do 

1935, salvo nos casos do ter o empregador reais prejuizoa devida - 

mente comprovados, o nos  to força maior quo Justifiquem medida do 

ordem geral, -  que não à obioluttimente a um3)teie miou autos. 

Nada 1mpoL'ta o afastamento do recorrido da gor noia 

da sucursal de 13e10-iorizonto, para, cii consequoncla, se lhe supri-

mir qualquer daquelas parcelas, porque elas não ao inherontes àque 

lo cargo, mas sim patr1ni6n10 puiaoa1 do recorrido.  ii pr pria por - 

contagem n  atribuida aquele eu go, nua ti dada ao recorrido como 

partioipu o na receita bruta do todas as sucursais du rucorrento 

no iatado, ou soja,  u somente du ue1a Ljuo dirigia, ma  de todas 

a demais sob  ur ncia cio outros empregados, nas quais nao tinha 

qualquer inturfor ncia. Tal como está prescrito na cláusula 3 do 

contrato, ela ao incorpora à3 parcelas fixas para formar o todo do 

salário do r.corrido.  ainda p o r  aquelas mesmas razões no à lícito 

determinar-ao a 1iquidac o dessa porcentagem em quantia corta, to-

mando-ao por base a eomniss o dou ultimos doze Lisos.  Assini se pro-

coco no caso de iridoa1za o por ucapedida injusta, consoante dispõe 

o § 39 do urt.  P  da Lei nv 6, oi quando o contrato de trabalho 

ligo envolvo, como no caso o:i apreço, wuti romunera o de proventos, 

onde o sal rio c,  ao mesmo tempo, a retribuição do serviço do ompre 

gado o a iriúeriizaq o do valores ou efeitos que dele o empregador ad-

quiriu, os quais est o de tal forma li{,ados, que au torna imposui - 

1 
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vai dioaocii-108 flO  uprU(i5.0  O 1O3 bOUU  oi OitOO  jw'Ídi000. 

Isto posto, o verificando o em pato  no  votação, cio 

voz que os corisolholroo Uupo tino no aucmao o I)uti.te Filho no a - 

varri provirento UO  rc30ur80;  o conielh iro Caldeira Noto, relator, 

cuiva-lhe provimento pura raitorízar a traniifor&ncia do recorrido 

com as vantcuens poeunitriuc do contrnto, no novo oinp o o, menos 

a parcela ç.te Cr  i.500,0() a titulo de repa'cucnta o; o conselheiro 

i•ran a  'i1]io (luva-lhe provixuonto parli autorizar a transferência , 

asseguradas tIO  VU1itOJtifl0  pOCIU i  a  lo eonLr Wo  corri a oonversio 

da pCirconut3ra a tÍ;uio cio p&trtic1pwuo em quantia fixa na mdia 

duo import ncius puiceU1dac noa iltiriioo 12 moes; O 08  conselhei-

roa João Vi1aub ai3, revisor, o Ilarciul riuu Pequeno lhe davam pro-

vimento para admitir a truriufur ncia, auuegurando ao recorrido ao 

vantagens into ruia doo voncirnentoc outubolo cdoa nau o].tuaulaa 2 

e 3& do eontr?to, corri conversão da porcoiltaCora aia quatia fixa, mas 

continuando a parcob -la como ali co pactuou o ainda com direito as 

retiradas monoalu provistas na oituculo 2; 

W1,-.2)OLVE a Crriura do Tuuti a, polo voto do donompate 

(10  pr cldont;a da resuao, co uo11ieiro 0iaao sota, dar provirnento,om 

parto, ao recurso oxtraordin rio, aiim ítirrdo a tranafe noia pela 

rcorron Ira  Sul Maorica lilerrontres, Viurítirrioc o cidentos, do 80U 

empro ado o recorrido 1.1,runk JorCo DaVIO, pura a função do chefia 

doo depurtamoxitoo cio  uaponcab.t1idodo Civil o Fidelidade, do Rio de 

janeiro, o aoao urundo ao rocorrido ou salários constantes do coa 

contrato ie 3crvi oa, Cr  .00O,00 a ttu10 do voztnímontoa, C 

1.500,00 a título dc roprouci u o e  cobre a receita bruta, efe-

tivuicnto pa u, das oparu 3ca uu uo;:p.roa realizadas cm todas ao car 

toirau da recorrente no  cLado do Minuo Gorulo, comi di eito i roti-

ruda mensal do Cr  2.000,1)0 jiui' conta .ouaa  ercen;agom, na forma 

1 
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M. T. 1. C -  T. -  CONSELHO NACIONAL DO TRAISALHO 

estabelecida na carta contrato do 15 do abril do 1959. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1943. 
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